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Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Gabinete do Presidente
[bookmark: bookmark0]PORTARIA N° 13 /2025, de 24 de Janeiro de 2025.
[bookmark: bookmark1]O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, usando das atribuições que lhes são conferidas por Leis, etc., e.
CONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento de Vereador Presidente à Cidade de MANAUS/AM, para desempenhar funções de interesse desta Câmara Municipal, e da municipalidade,
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o Excelentíssimo Senhor JOSÉ FRANCISCO NONATO DA SILVA, Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Pauini, viajar a Cidade de Manaus - AM, no periodo de 24/01 a 09/02 de 2025, para realizar o que abaixo se descreve:
1. Realizar Visita ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, do Setor de TI, para receber orientações sobre a utilização do sistema DEC (Domicilio Eletrônico de Contas), com acesso às Senhas do Perfil Institucional e do Perfil Pessoal, para uso de comunicações oficiais, como ainda, receber orientações acerca da alteração dos dados da nova Presidência.
2. Visita à EMPRESA RECORD ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, Escritório Contratado para realizar os Serviços de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Pauini, onde, nessa Visita, pretende-se receber orientações acerca dos procedimentos inerentes às boas praticas de aplicação dos recursos públicos.
3. Visitar o Gabinete do Deputado Estadual Adjuto Rodrigues Afonso, para protocolar Oficio n° 003, de Autoria da Presidência da Câmara, solicitando o apoio do Nobre Deputado, de uma Emenda Parlamentar destinada a Reforma da Câmara Municipal de Pauini.
4. Visita ao CECOTI - Centro de Cooperação Técnica do Interior, para discutir sobre o apoio Técnico daquele Órgão, na Revisão da Lei Orgânica do Município de Pauini e do Regimento interno da Câmara Municipal.
II - AUTORIZAR o pagamento de R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos reais), correspondente a 15 (quinze) diárias, para custeio das despesas de alimentação e pousada, nos termos da legislação vigente.
III - DETERMINAR que o Departamento de Finanças, adotem as providências necessárias.
IV - Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
Gabinete do Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Pauini em_24de janeiro de 2025.
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